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RESUMO

- Cuida-se de pedido de cobranca de cotas condominiais, julgado extinto, sem julgamento do mérito, nos
termos do que dispde o art. 267, inciso VI, do Cédigo de Processo Civil. - Uma discussao que vem
provocando divergéncias doutrinérias e jurisprudenciais, diz respeito as associa¢cbes de moradores,
irregularmente instaladas ou aos condominios de fato, instalados em loteamento de terras. - Uma corrente
doutrinéria entende que, inobstante a prestacdo de servicos comuns, torna-se necesséria a criagdo do
condominio. A outra admite a existéncia de fato, quando comprovado o interesse comum e a referida
prestacdo de servigos. - Tenho firmado o entendimento de que, comprovada a vontade da maioria dos
conddminos, bem assim o beneficio que traz a comunidade através da prestacao e contratacao de servigos,
€ devida a cota condominial, sob pena do enriquecimento ilicito daquele que ndo paga e, mesmo assim,
usufrui das vantagens que Ihes sao proporcionadas. - Nesta hipétese, por meio de ata de assembléia
extraordinéria, fora aprovada a convencdo condominial, devidamente registrada perante o Registro de
Imdveis de Macaé (fls.). - Aliado a isto, o contrato de prestacao de servigos de vigilancia (copia de fls.), de
extrema necessidade a todos os moradores, pois, conforme relatado na referida ata, "... constantes
ocorréncias de natureza policial estavam gerando total inseguran¢a aos moradores e desvalorizando as
unidades, o que levou a Associa¢cdo dos Moradores a contratar a empresa de seguranca...". - Recentemente,
a culta Desembargadora MARIA COLLARES FELIPE, apreciou idéntica hipétese ajuizada pelo mencionado
condominio em face de outra moradora inadimplente. E, no julgamento da Apelacéo Civel n® 21.501, perante
a Décima Quinta Camara Civel, de Tribunal, a ementa tem o seguinte teor: "Cobranca de cotas
condominiais. Existéncia de condominio. Extincdo do processo. Exame do mérito. Ocorréncia. Para extinguir
0 processo sem exame do mérito a Sentenca considerou as alegagdes trazidas em contestacao para
concluir pela inexisténcia do condominio. Comprovada a existéncia de fato do condominio, pela préatica de
atos pelo sindico eleito pela Assembléia, em beneficio de todos os conddéminos, e a existéncia também de
direito, pela realizacdo de Assembléia para aprovacéo de convencéo registrada, estdo todos os condéminos
obrigados a contribuir para o rateio das despesas, cabendo ser examinado o mérito da demanda. Apelo
provido". Julgamento em 15-03-99 - maioria. - Neste sentido, 0s arestos provenientes do Superior Tribunal de
Justica, tém as seguintes ementas: "Convencéo de condominio aprovada e nédo registrada - Obrigatoriedade
em relacdo aos conddminos - Inexisténcia de violacdo ao art. 9° da Lei 4.591/64. Precedentes do STJ. | - A
convencao de condominio aprovada pelos condéminos, ainda que nao registrada, tem validade para regular
as relac@es entre partes. Il - Recurso ndo conhecido". (Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER - 32 Turma -
REsp n° 163.604/GO (1998/00033 1-6) - Julg. 09-03-99 - unanime - DJ 10-05-99 - p4g. 00168. "Civil - A¢éo
de cobranca - Cotas condominiais - Convenc¢éo de condominio néo registrada - Loteamento - Condominio
horizontal. | - O Registro da Conveng¢édo de Condominio tem por finalidade precipua imprimir-lhe validade
contra terceiros, ndo sendo requisito "inter partes". Por isso ndo pode o condémino sob este fundamento
recusar-se a CUmprir 0s seus termos ou a pagar as taxas para sua manutencgéo. Il - Um condominio, ainda
que atipi co, caracteriza uma comunhdo e ndo se afigura justo, nem juridico, em tal circunstancia que um
participante, aproveitando-se do "esfor¢o” dessa comunh&o e beneficiando-se dos servicos e das



benfeitorias realizadas e suportadas pelos outros condéminos, dela ndo participe contributivamente. Il -
Recurso conhecido e provido. (Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER - 32 Turma - REsp n° 139.952/RJ
(1997/0048271-5) - Julg. 23-02-99 - unénime - DJ. de 19-04-99 - pag. 00134. - Assim, ante 0 exposto, meu
voto € no sentido de dar provimento ao apelo, para cassar a Sentenca de fls. e determinar o prosseguimento
do feito. Ac. de 09-08-2000 Revista de Direito - TIRJ - Vol. 46 - 2001 - P4g. 285 EMFOR 631

EMENTA
... comprovada a vontade da maioria dos condéminos, bem assim o beneficio que traz a comunidade através

da prestacéo e contratacéo de servicos, é devida a cota condominial, sob pena de enriguecimento ilicito
daquele que ndo paga e, mesmo assim, usufrui das vantagens que Ihes séo proporcionadas. (Ementa trecho
do acordéao)



